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RESULTADO FINAL – JULGAMENTO DA 4ª RODADA  

 
A Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia do Estado de Pernambuco – FACEPE, vinculada à Secretaria 

de Ciência, Tecnologia e Inovação de Pernambuco – SECTI, torna público o Resultado do Julgamento da 

4ª Rodada do Edital FACEPE/SECTI n° 34/2022, com a lista das propostas recomendadas. A chamada 

tem por objetivo selecionar projetos de desenvolvimento e inovação tecnológica, com apoio financeiro a 

propostas submetidas por startups iniciantes em fase de early stage, pré-incubação ou incubação, para 

incentivar o desenvolvimento de Minimum Viable Products (MVPs) e seu produto final resultante. 

 

COMISSÃO AVALIADORA DA 4ª RODADA DO EDITAL n° 34/2022 
 

AVALIADORES INSTITUIÇÃO 

Jacson Tiola da Silva FUCAPE BUSINESS SCHOOL 

Liedi Legi Bariani Bernucci 
INSTITUTO DE PESQUISAS 

TECNOLÓGICAS - IPT 

Alcian Pereira de Souza 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 

AMAZONAS - UEA 

David Schlesinger MENDELICS 

Rafael Kunst 
UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS 

SINOS – UNISINOS 

Marcus Rocha SEBRAE - SC 

Vitoriano Ferrero Martin Jr. 
ANGEL INVESTOR CLUB / INOVATIVA 

BRASIL 

 

O Julgamento foi realizado no dia 21 de julho de 2023, através de reunião em sala virtual da plataforma 

Google Meet. Após ser verificado o cumprimento dos requisitos previstos nos CRITÉRIOS DE 

ELEGIBILIDADE do Edital, os membros da Comissão Avaliadora analisaram as propostas submetidas à 

luz dos critérios de avaliação especificados abaixo:  
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A partir do acesso a uma Planilha virtual compartilhada via Google Drive, os membros da Comissão 

Avaliadora puderam deliberar sobre a aderência de cada startup ao objetivo proposto no Edital, sob a 

ótica e compreensão conjunta da relevância e a atratividade das soluções nos seus respectivos eixos 

temáticos apresentados. Ao final, realizadas as análises comparativas, as pontuações finais foram 

consolidadas com base na média ponderada de todos os critérios avaliados. As startups com as 

pontuações finais inferiores a 7,0 foram consideradas não recomendadas. 

Em atendimento à previsão orçamentária específica para a 4ª Rodada do Edital n° 34/2022, cinco startups 

foram RECOMENDADAS, as quais serão contempladas com recursos financeiros de até R$ 25.000,00 

(vinte e cinco mil reais), cada uma, oriundos do FUNDO INOVAR-PE, conforme lista abaixo: 

 

PROPOSTAS APROVADAS 
 

Class. PROCESSO COORDENADOR STARTUP TEMA 
Pontuação 

Final 

1º 
SIN-0208-

4.03/23 
Fabrício Souza Silva 

3D BIONANO PESQUISA 
E DESENVOLVIMENTO 

INOVA SIMPLES (I.S.) 

Healthtech e 

Saúde Digital 
8,90 

2º 
SIN-0223-

5.01/23 

TALITA CRISTINA 

MAMEDES RODRIGUES 

4C - SOLUÇÕES 

INTELIGENTES EM 
CARBONO 

Agritech 8,70 

3º 
SIN-0207-

4.05/23 

Simone Maria Soares 

Domingues 
Food Free From Foodtech 8,10 

4º 
SIN-0210-

1.03/23 

Jorge Alexandre 
Salvador de Alcântara 

Filho 

InSpace Soluções 

Tecnológicas Ltda. 

Tecnologias 
convergentes e 

habilitadoras 

8,10 
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5º 
SIN-0200-

4.03/23 
Fernanda Granja da 

Silva Oliveira 
Opara Produtos Naturais 

Ltda 
Healthtech e 
Saúde Digital 

8,00 

 

Os coordenadores das startups aprovadas deverão aguardar a comunicação do Setor de Inovação da 

FACEPE para os devidos trâmites de assinatura do Contrato de Subvenção Econômica. É importante que 

a startup esteja devidamente formalizada até a data da contratação do projeto. Além disso, 

ajustes nos itens do orçamento poderão ser solicitados pela FACEPE, caso seja detectado alguma 

incongruência em relação às regras do Manual de Prestação de Contas. 

Aos Coordenadores das propostas não aprovadas, serão enviadas correspondências eletrônicas com os 

pareceres que fundamentaram a análise da proposta. 

 

Recife, 24 de julho de 2023. 

 

 

 

 

Maria Fernanda Pimentel Avelar 

          Diretora-Presidente       
  

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


